
ESTADO DO PARÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

Ata  nº  001  da  Sessão  Ordinária  nº  001,  de 

14 de janeiro de 2014.

Às nove horas do dia quatorze de janeiro de dois mil e quatorze, na sede do Tribunal de Contas dos Municípios  

do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”, sob a Presidência do 

Conselheiro  ANTÔNIO  JOSÉ; Ausência  justificada  dos  Conselheiros, ALOÍSIO  CHAVES,  DANIEL 
LAVAREDA, MARA LÚCIA, CEZAR COLARES e JOSÉ CARLOS ARAÚJO; presença da Procuradora do 

Ministério Público junto ao TCM-PA, MARIA REGINA CUNHA, reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de 

Contas  dos  Municípios  do  Estado  do  Pará,  em Sessão  Ordinária  realizada  nos  termos  do  artigo  24  do  

Regimento Interno desta Corte. Convocado o Auditor Sérgio Dantas como Conselheiro substituto, nos termos 

da Portaria nº 1587/2013. Convocado o Auditor Alexandre Cunha, a Auditora Adriana Oliveira e a Auditora 

Márcia Costa, para composição de quorum. A seguir, a Presidência deu início a Sessão, momento em que 

assim se manifestou: “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos neste Plenário,  

para que possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria”.  Houve votação e aprovação das Atas das 

Sessões nº 061/13 e 065/13. Em sequência, apresentada a PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que 

foram anunciados os processos. Processo nº 992132006-00; Instituto de Previdência do Município de 
Rurópolis;   Prestação  de  Contas  –  2006;  Responsável  Cleusa  Ribeiro  Leal;  Instrução  4ª  Controladoria;   

Ministério  Público  Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;  Relator  -  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães; 

Publicado  no  DOE  nº  32.559,  de  10.01.2014.  Retirado de  Pauta. Processo  nº  1062572009-00; 
Fundo Municipal de Assistência Social de Uruará;   Prestação de Contas de Gestão – 2009; Responsável   
Denise Rodrigues Brandão Pimenta; Instrução 4ª Controladoria; Ministério Público Procuradora Maria Regina 

da Cunha; Relator - Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.559, de 10.01.2014.   
Retirado de  Pauta. Processo  nº  922392007-00;  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do 
Adolescente de Dom Eliseu;    Prestação de Contas – 2007; Responsável Kleper Wandson Figueiredo de   

Carvalho - Prefeito Municipal; Instrução 1ª Controladoria; Ministério Público Procuradora Maria Inez Gueiros; 

Relator - Conselheiro Substituto Sérgio Franco Dantas;   Publicado no DOE nº 32.559, de 10.01.2014.   
Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela não aprovação das contas.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  aprovação,  com 

ressalva, das contas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Dom Eliseu,  

exercício de 2007, de responsabilidade do Sr. Kleper Wandson Figueiredo de Carvalho, com o recolhimento da 

multa ao FUMREAP no valor de R$-200,00 (duzentos reais), pela omissão na remessa do parecer do Conselho 

Municipal. Processo nº 922222006-00 – 200704632-00; Serviço Autônomo de Água e Esgoto do 
Município de Dom Eliseu – SAAE;    Prestação de Contas – 2006; Responsável Ildemar Silva de Oliveira;   

Instrução 1ª Controladoria; Ministério Público Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator - Conselheiro Substituto 

Sérgio Franco Dantas;   Publicado no DOE nº 32.559, de 10.01.2014.   Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela não aprovação das contas.  A 

matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a 

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela não aprovação do SAAE de Dom Eliseu, exercício de 2006, 

com o recolhimento aos Cofres Públicos Municipais do valor de R$-4.333,31 (quatro mil, trezentos e trinta e 

três reais e trinta e um centavos), corrigido monetariamente, referente a divergência financeira que originou a 

conta “Agente Ordenador”; e da multa ao FUMREAP no valor de de R$-500,00 (quinhentos reais), face a 

inobservância  ao  regime  de  competência  da  despesa  prevista  no  artigo  50,  II  da  LRF. Processo  nº 
200905586-00;  Associação  dos  Moradores  Morada  de  Deus  I  e  II;    Prestação  de  de  Contas  do   
Convênio Nº 015/2009, Firmado com a Semec; Responsável Maria do Socorro Queiroz Ferreira; Instrução 1ª 

Travessa Magno de Araújo, 474 – Telégrafo. -Belém-Pará-
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Controladoria;  Ministério  Público  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator  -  Conselheiro  Substituto  Sérgio 

Franco  Dantas;   Publicado  no  DOE  nº  32.559,  de  10.01.2014.   Cumprindo  dispositivo  regimental,  o 

Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  aprovação  das  contas.  A 

matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a 

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela  aprovação das contas, com a expedição do Alvará de 

Quitação no valor de R$-30.120,00 (trinta mil, cento e vinte reais), a Sra. Maria do Socorro Queiroz Ferreira, 

representante legal da  Associação dos Moradores de Deus I e II.  Processo nº 200912632-00; Centro 
Espirita "André Luiz";   Prestação de Contas do Convênio nº 023/2009, firmado com a SEMEC; Responsável   

Areosvaldo Nogueira de Andrade – Presidente; Instrução 1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora -  

Chefe Elisabeth Salame da Silva; Relator - Conselheiro Substituto Sérgio Franco Dantas;   Publicado no DOE   
nº  32.559,  de  10.01.2014. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas. A matéria foi colocada em discussão. 
O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, 

decidiu pela aprovação das contas, com a expedição do Alvará de Quitação no valor de R$-12.950,00 (doze 

mil, novecentos e cinquenta reais), ao Sr. Areosvaldo Nogueira de Andrade, representante legal do Centro 

Espírita “André Luiz”. Processo nº 201305852-00; Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia; 
Subsídio – 2013; Lei Municipal nº 1.176/2013, que trata da Remuneração dos Servidores do Poder Legislativo; 

Interessado: Valter Rodrigues Peixoto; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator - Auditor  

Convocado José Alexandre Cunha Pessoa. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se favorável ao cadastramento do Ato.  A matéria foi colocada  em 
discussão. O Auditor convocado proferiu sua proposta de Decisão. A Presidência proclamou a Decisão: O 

Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  cadastramento  do  Ato. Processo  nº  201214767-00;  Câmara 
Municipal  de  Ipixuna  do  Pará;   Subsídio  –  2012  Lei  Municipal  nº  268/2012,  fixação  de  Subsídios  do   

Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais; Interessado José Orlando Freire; Ministério Procuradora Maria 

Inez Gueiros; Relator - Auditor Convocado José Alexandre Cunha Pessoa. Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se favorável ao cadastramento do Ato. 

A matéria foi colocada em discussão. O Auditor Convocado proferiu sua proposta de Decisão. A Presidência 

proclamou a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  cadastramento,  com ressalva,  do  Ato. 

Processo  nº  201300613-00;  Câmara  Municipal  de  Vigia;    Subsídio  –  2012;  Lei  Municipal  nº   
144/2012,fixação dos Subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais; Interessado Gabriel Nunes 

Mariz; Ministério Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator - Auditor Convocado José Alexandre Cunha Pessoa. 

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

favorável ao cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Auditor Convocado proferiu seu 

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pelo cadastramento, com 

ressalva,  do  Ato. MATÉRIA  ADMINISTRATIVA.  DISTRIBUIÇÃO  DE  PROCESSOS.  PALAVRA  DOS 
CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão, às nove horas e vinte e 

cinco minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em quatorze de janeiro de dois mil e quatorze.

Visto:

Hilda Maria Zahluth Centeno
  Secretária Geral, em exercício

Conselheiro Antonio José
Presidente da Sessão

Travessa Magno de Araújo, 474 – Telégrafo. -Belém-Pará-
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